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SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA OS PROJETOS DE EXTENSÃO 2021 

(Referente ao Edital 01/2021) 
 
 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Campus Muriaé do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais torna público pelo presente Edital o período para seleção 

de BOLSISTAS para preenchimento de vagas em Projetos de Extensão. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES  

 
2.1 Inscrição através do link:https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff, 

seguindo o tutorial anexo 1 deste edital. 
 

2.2 Período da inscrição: 14/07 a 19/07. 

 
3. DAS VAGAS E REQUISITOS 

 
3.1 Vagas: 

 

Bolsa para o curso Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Turno Valor da 

Bolsa (mês) 

Duração da 

Bolsa 
(Meses) 

 

       Ensino médio integrado 

 

      10 h 

 

        1 

 

      vespertino 

 

     R$ 
200,00 

 

            5  
 
 

 
3.2  Poderão inscrever-se os(as) candidatos(as) que estiverem regularmen te matriculadon o (s ) 

curso(s) Integrados em Agroecologia do IFSudestedeMG,campus Muriaé; 

 
3.3 E atender aos seguintes requisitos: 

 
Envio dos documentos abaixo listados para o email erika.coelho@ifsudestemg.edu.br 

dentro do prazo estabelecido nesse edital, cujo email deve ser intitulado (INSCRIÇÃO 
BOLSISTA PROJETO FEMINISMO – NOME DO CANDIDATO). 

 

I. Envio de resenha crítica sobre a obra “Meu Rosário” de Conceição Evaristo 
evidenciando o papel da mulher no contexto narrado, a denúnica opressiva e as 

expectavias femininas embutidas na narrativa poética;   
II. Envio de carta de intenção apresentando os motivos para a candidatura; 

III. Possuir disponibilidade para 10 horas de trabalho mensal; 

 

https://sig.ifsudestemg.edu.br/sigaa/logar.do?dispatch=logOff
mailto:erika.coelho@ifsudestemg.edu.br
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4. DAS MODALIDADES, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DE BOLSAS 
 

4.1. O apoio financeiro através de bolsas de extensão contempla as seguintes modalidades: 

 
I. Bolsa de Extensão do Ensino Técnico de Nível Médio (BEX-MED)–destinada aos estudan tes 

de cursos técnicos de nível médio regularmen te matriculados no IFSudeste MG, com carga 

horária de 10 horas semanais; 

 
4.2. O valor mensal das bolsas de extensão, de acordo com o Programa Institucional de 

Apoio à Extensão (PIAEX) está assim definido: 

 

a) Bolsa de Extensão do Ensino Técnico de Nível Médio (BEX-MED): R$200,00/mês; 

 
5. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Para se candidatar às Bolsas de Extensão, o estudante interessado deverá atender às 

seguintes condições: 

 
I. Estar regularmente matriculado em curso do Instituto Federal do Sudeste de Minas 

Gerais; 

 
II. Estar em dia com suas obrigações estudantis junto ao IFSudeste MG; 

 
III. Apresentar tempo disponível para se dedicar às atividades do projeto, constantes no Plan o 

de  Trabalho, em cumprimento à carga horária estabelecida no edital, desde que não 

acarrete prejuízo às suas atividades acadêmicas, sendo: 

 
a) 10(dez) horas semanais, para os estudantes dos Cursos Técnicos de Nível Médio; 

 
IV. Concordar com os deslocamentos que se fizerem necessários ao desenvolvimen to das 

atividades previstas no Plano de Trabalho; 

 

V. Não ser beneficiário de outro tipo de bolsa paga pelo instituto ou outros programas 

oficiais, exceto as que forem oriundas do Plano Nacional de Assistência Estudantil (PNAE), 

do Ministério da Educação; 

 
VI. Estudantes com vínculo empregatício só poderão ser beneficiários de bolsas de extensão 

com a autorização do coordenador. 

 

VII. Seguir as orientações do coordenador do projeto; 

 
VIII. Manter em dia a sua assinatura na folha de frequência, especificando as ações e as horas 

trabalhadas; 

 
IX. Participar de treinamento para o desempenho de suas atividades, quando for exigido; 

 
X. Participar das reuniões para planejamento e avaliação das atividades e práticas 

programadas; 
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XI. Apresentar relatório final, com o aval do coordenador do projeto, via SIGAA–Módulo 

Extensão, no intuito de prestar contas de sua ação, quando for necessário; 

 
XII. Fazer referência à sua condição de bolsista de extensão nas publicações e trabalhos 

apresentados. 

 
5.2. Os bolsistas serão selecionados pelo Coordenador da proposta, desde que não possuam 

parentes codireto ou lateral com o mesmo. 

 
6.  DASELEÇÃO 

 

6.1 A seleção deverá considerar os seguintes critérios: 
 

a) Envio dos documentos constantes no item 3.3 dentro do prazo estabelecido nesse 
edital (período de 14/07 a 19/07/21);  
 

b) Carta de intenção evidenciando os motivos para a participação no projeto e 
justificativa do interesse na temática – 20 pontos;  

 
c) Qualidade e domínio da produção de texto e temática do projeto comprovada por meio 
de resenha crítica (de uma lauda ou mais) da obra “Meu rosário” de Conceição Evaristo 

(vide anexo II desse edital) conforme sub-item I do intem 3.3 desse edital – 30 pontos;  
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO  
 
7.1. A nota final do candidato será dada pelo resultado do somatório dos critérios 

anteriormente descritos, sendo que a nota total mínima para aprovação será de 50 (cinquenta) 
pontos. 

7.2. Os pontos serão validados apenas e tão somente mediante apresentação da 
documentação comprobatória.  
7.3.  Análise da documentação e homologação das inscrições – eliminatória: 

 
a) Toda a documentação do candidato, bem como os seus dados do SIGAA, serão 

analisados para verificar o atendimento aos termos constantes neste Edital. 

 

b) A falta da documentação comprobatória referente ao não atendimento das condições 
para participação nesta seleção (verificado no SIGAA), implicará no indeferimento da 

inscrição. 
 

 
8. DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 

8.1. No caso de empate, serão aplicados como critérios de desempate, obrigatoriamente 
nesta ordem: 

 

a) Melhor produção textual 
b) Maior idade; 

 
9. DOS RESULTADOS  
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9.1. Os resultados da seleção, bem como todas as publicações referentes a este edital serão 
publicados no portal do IF Sudeste MG, disponível em: http://www.ifsudestemg.edu.br 

 

 9. 1.1. Cronograma de execução do edital: 

 

ATIVIDADE DATAS 

Data de publicação do Edital 14/07/2021 

Inscrições no SIGAA/Módulo Extensão 14/07/2021 a 19/07/2021 

Análise dos documentos e seleção dos 
aprovados 

 

20/07/2021 

Divulgação do resultado provisório 21/07/2021 

 Interposição de recursos 22/07/2021 

Análise dos recursos e divulgação do 
resultado final 

  23/07/2021 

Entrega dos documentos   24/07/2021 

 

 
10.  D AS AVALIAÇÕES E DA CERTIFICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

10.1 .O processo de avaliação e aprovação do estudante como bolsista no projeto de extensão 
será realizado por meio de supervisão do coordenador de cada projeto. 

 
10.2 . O bolsista que obtiver desempenho satisfatório, conforme avaliação do coordenador 

responsável, terá direito ao Certificado de participação com a respectiva carga horária dedicada 

ao desenvolvimento do projeto de extensão ao qual for classificado. 

 
11.  DOS RESULTADOS  

 
 11.1.O resultado será divulgado no dia 23/07/2021por meio de divulgação no site do 

Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé. 

 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1.  É responsabilidade de cada candidato acompanhar as publicações referentes a 
este edital. 

 
12.2. O bolsista não terá vínculo empregatício com o Campus Muriaé do IFSudesteMG. 

 

12.3. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, 

por motivo de interesse público ou restrições orçamentárias, sem que isso 

implique direito à indenização de qualquer natureza. 

 

http://www.ifsudestemg.edu.br/
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 12.4. A inscrição do aluno implicará na aceitação total e incondicional das normas e 

instruções  constantes deste Edital, bem como das normas Regulamentação do 

Programa Institucional de Apoio à Extensão (PIAEX), no âmbito do IFSudeste MG 

(Resolução CONSU / IFSudeste MG Nº041/2019). 

 

12.5. Estará sujeito à perda da bolsa do mês seguinte, o(a) aluno(a) que não 

apresentar o relatório mensal de frequência no último dia de cada mês, ou não tiver 

frequência ou bom desempenho nas atividades relacionadas ao seu respectivo 

projeto de extensão. 

 

12.6. Em caso  de  dúvidas  sobre  este  Edital,  o  interessado  deverá  entrar  em  
contato: erika.coelho@ifsudestemg.edu.br. 

 

 

 
 

 

Muriaé, 14deJulho de2021. 
 

 
 
 

 
 

 

Coordenador do Projeto 
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 ANEXO I 

 
Inscrição de discentes em projeto de extensão  
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 ANEXO II 

Meu Rosário 

Meu rosário é feito de contas negras e mágicas. 

Nas contas de meu rosário eu canto Mamãe Oxum e falo 
padres-nossos, ave-marias. 

Do meu rosário eu ouço os longínquos batuques do 
meu povo 
e encontro na memória mal-adormecida 

as rezas dos meses de maio de minha infância. 
As coroações da Senhora, onde as meninas negras, 

apesar do desejo de coroar a Rainha, 
tinham de se contentar em ficar ao pé do altar 
lançando flores. 

As contas do meu rosário fizeram calos 
nas  minhas mãos, 

pois são contas do trabalho na terra, nas fábricas, 
nas casas, nas escolas, nas ruas, no mundo. 
As contas do meu rosário são contas vivas. 

(Alguém disse que um dia a vida é uma oração, 
eu diria porém que há vidas-blasfemas). 

Nas contas de meu rosário eu teço entumecidos 
sonhos de esperanças. 
Nas contas do meu rosário eu vejo rostos escondidos 

por visíveis e invisíveis grades 
e embalo a dor da luta perdida nas contas 

do meu rosário. 
Nas contas de meu rosário eu canto, eu grito, eu calo. 
Do meu rosário eu sinto o borbulhar da fome 

No estômago, no coração e nas cabeças vazias. 
Quando debulho as contas de meu rosário, 

eu falo de mim mesma em outro nome. 
E sonho nas contas de meu rosário lugares, pessoas, 
vidas que pouco a pouco descubro reais. 

Vou e volto por entre as contas de meu rosário, 
que são pedras marcando-me o corpo-caminho. 

E neste andar de contas-pedras, 
o meu rosário se transmuda em tinta, 
me guia o dedo, 

me insinua a poesia. 
E depois de macerar conta por conto do meu rosário, 

me acho aqui eu mesma 
e descubro que ainda me chamo Maria. 

 
               (Poemas de recordação e outros movimentos, p. 16-17). 

 Fonte: http://www.letras.ufmg.br/literafro/autoras/11-textos-dos-autores/924-conceicao-evaristo-meu-rosario 

 


